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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do pedido de autorização de instalação de infraestruturas de suporte das estações de 

radiocomunicações nos termos do RMOU – Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas e art.º 5 do D.L. n.º 

11/2003, de 18 de janeiro. 

 

ÂMBITO 
Pedido de autorização de instalação de infraestruturas de suporte das estações de radiocomunicações. 

 

 DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento Imp-DOPU/GU-37-01 (a obter na Secção de Atendimento e Expediente Geral, ou em www.cm-

bombarral.pt ); 

  Exibição do Bilhete de identidade;   do Cartão de Contribuinte; Ou  do Cartão de Cidadão;  
  Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente 

 ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso à certidão permanente do registo predial;(a) 
 Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da 

operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação; 

 Pareceres, autorizações, ou aprovações legalmente exigidos por via da localização da infraestrutura que o requerente  

queira previamente apresentar nos termos no do nº3 do artº6º do decreto Lei nº11/2003 de 18 de Janeiro; 
 Identificação do título emitido pelo ICP —ANACOM, quando existente, nos termos do Decreto-Lei nº 151-A/2000, de 

20 de Julho, na atual redação; 

 Memória descritiva da instalação (com indicação dos critérios adoptados condicionantes, materiais empregues e 

métodos construtivos e de fixação) e plantas e alçados à escala de 1:100, acompanhada de termo de responsabilidade 

subscrito por autor de projeto, (b) (c) 
 Planta de localização à escala de 1.2000 e 1:25 000, assinalando devidamente os limites da área objeto da operação, 

a fornecer pela câmara municipal ou em www.cm-bombarral.pt; 

 Fotografias atuais e a cores do imóvel extraídas de ângulos opostos; 

 Termo de responsabilidade dos técnicos responsáveis pela instalação, quer a nível civil, quer a nível das instalações 

eléctricas;(c) 
 Projeto de estabilidade da estrutura metálica ou estrutura de betão que suporta a antena;  

 Declaração emitida pelo operador que garanta a conformidade da instalação em causa com os níveis de referência 

de radiação aplicáveis, de acordo com normativos nacionais ou internacionais em vigor; 

 Cópia do documento de que conste a autorização expressa dos proprietários dos terrenos para a instalação das infra-

estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respectivos acessórios. 

 
 Tratando-se da instalação de estações em edificações para além do acima identificado deve ainda ser junto: 

 Estudo justificativo da estabilidade das edificações sob o ponto de vista estrutural e da fixação das infra-estruturas de 

suporte das estações de radiocomunicações ao edifício; 
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  Cópia do documento de que conste a autorização expressa para a instalação do proprietário ou dos condóminos, 

nos termos da lei aplicável. 

 

 

 
Notas: 
(a) Com cópia para autenticar ou uma cópia autenticada. Certidão do registo predial em suporte digital ou facultando o 
código de acesso ao respetivo sitio da internet. Quando o requerente é uma pessoa coletiva, deverá ser entregue 
certidão permanente do registo comercial, ou código de acesso ao respetivo sítio na internet. Quando o requerente é 
arrendatário do imóvel, deverá ser entregue contrato de arrendamento assim como a devida autorização para efetuar a 
operação urbanística, quando o contrato não o preveja. Nas situações em que o prédio constituído em regime de 
propriedade horizontal, deverá ser entregue autorização de dois terços dos proprietários do prédio, através de 
declaração com cópia dos bilhetes de identidade ou cartões do cidadão e certidões do registo de propriedade ou ainda 
através de ata do condomínio quando este esteja constituído; 
(b) As peças escritas devem respeitar o formato A4. Os elementos instrutórios devem incluir um índice que indique os 
documentos apresentados e estes devem ser paginados. As peças desenhadas devem incluir legendas, contendo todos 
os elementos necessários à identificação da peça: o nome do requerente, a localização, o número do desenho, a 
escala, a especificação da peça desenhada e o nome do autor do projeto. Todas as peças escritas e desenhadas dos 
projetos devem ser datadas e assinadas pelo autor ou autores do projeto. As escalas indicadas nos desenhos não 
dispensam a cotagem, quer nos desenhos com as cores convencionais, quer nos desenhos com a proposta final. 
Quando a operação urbanística se situe em área sujeita a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, que 
a torne suscetível de consultas externas ou é referente aos empreendimentos turísticos previstos nas alíneas a) a d) do 
n.º 1 do art.º 4.º e na alínea c) do n.º 3 do art.º 18.º do DL n.º 39/2008, de 07 de março, na redação vigente, deverá ser 
apresentada cópia em formato digital. 
(c) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente através de 
cartão de cidadão 


